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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE

Gabinete da Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem  
 

OFÍCIO Nº 24/2022/SEESP/ABCD/GAB/MC

Brasília, 07 de fevereiro de 2022.

À Rede Brasileira Antidopagem
(Conjunto de entes envolvidos e interessados em antidopagem: Comitê Olímpico do Brasil, Comitê
Paralímpico Brasileiro, Comitê Brasileiro de Clubes, Comitê Brasileiro de Clubes Paralímpicos, Entidades
Nacionais e Regionais de Administração do Desporto, Ligas Nacionais e Regionais, Entidades de Prática
Desportiva, Comissões e Organizações Representativas de Atletas, integrantes do Sistema Nacional do
Desporto, LBCD , JAD, IBDD, SBMEE, ANVISA, PF, Atletas Pelo Brasil, LIDE Esporte, Instituições de Ensino
Superior, Conselhos Profissionais, Imprensa e demais entidades afins).
 
Assunto: Prevenção por meio de Informação e Educação  - Boletim ABCD Janeiro/2022

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 71000.056679/2019-58.

 

Estimados Integrantes,

 

1. Com as cordiais saudações do #JOGOLIMPO  renovadas para 2022, sem esmorecer o
empenho em dar ampla divulgação ao público e comunidade esportiva de cada instituição,
encaminhamos anexo e no link de acesso ao Boletim ABCD, Janeiro de 2022 .

2. Como de praxe, recomendamos que as informações antidopagem  cheguem a todas as
Comissões de Atletas bem como Equipes Técnicas/Pessoal de Apoio ao Atleta,  quadro diretivo e
associativo, corroborando com a difusão das atividades da ABCD e conteúdo educacional antidopagem.

3. Convocamos TODOS os integrantes dessa grande Rede Brasileia Antidopagem, para
aplicarem junto ao Programa ADESÃO ao #JOGOLIMPO. Uma ação simples por parte da entidade e que
fortalece a cultura  antidopagem. Basta acessar o  formulário. Engajamento nas redes sociais e
comprometimento com a divulgação da antidopagem por meio de links acessíveis da ABCD garantem o
Certificado #JOGOLIMPO dando destaque àquelas entidades que tem os valores do esporte e a educação
antidopagem como uma de suas prioridades! Confira no link quem já aderiu.

4. Acompanhe o Calendário Brasileiro Antidopagem, informação e educação são os requisitos
da prevenção.

5. Todo dia é dia de #JOGOLIMPO. Nossa missão é ampliar a cultura antidopagem no Brasil
de forma coordenada em território nacional e, para isso, contamos com a sua cooperação e participação
ativa.

6. ABCD criou um Grupo de WhatsApp destinado ao compartilhamento das principais
notícias sobre dopagem e antidopagem no Brasil e no Mundo. A participação no grupo é bem-vinda à
todos da Rede Brasileira Antidopagem e da Rede Lusófona Antidopagem, incluindo dirigentes esportivos,
pessoal de apoio ao atleta e atletas. As publicações no grupo são restritas à ABCD (adm). Informação é
prevenção, participe, divulgue, viva o #JogoLimpo!

 

https://www.gov.br/abcd/pt-br/centrais-de-conteudo/boletins-1/boletimABCDjan2022.pdf
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSftST1G1oGIqT7abGpmCmXKN-9_2ACcdDGLltkXTZjNp95ozw/viewform
https://www.gov.br/abcd/pt-br/composicao/educacao-e-prevencao/campanha-jogolimpo-1/lista-de-participantes-do-programa-adesao-jogo-limpo
https://www.gov.br/abcd/pt-br/composicao/educacao-e-prevencao/eventos/calendario-antidopagem-brasileiro
https://chat.whatsapp.com/DJDu2FoY3vPGvzXLgCSjip
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Anexos: I - Edição Janeiro de 2022  (SEI nº 11923487).
 

  

Feliz 2022!
Cordialmente,

Saudações #JOGOLIMPO,
 
 

*Assinado Eletronicamente*
Luisa Parente

Secretária Nacional
 

                       
 

  

Documento assinado eletronicamente por Luisa Parente Ribeiro Rodrigues de Carvalho,
Secretário(a) Nacional da Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem, em 07/02/2022, às 14:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 11923348 e o código CRC 5981F0C6.
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